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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Na qualidade de representante legal do Concedente, declaro, para os devidos fins
que, após análise do plano de trabalho observa-se compatibilidade com o objeto do
termo de colaboração.
Aprovo o presente Plano de Trabalho (10292963)e autorizo a celebração do 1°
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 05/2022 da Associação de Mães e Pais do
Conjunto Aquiles Stenghel mantenedor(a)  do CEI  AMPAS.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Paschoal de
Moraes, Secretário(a) Municipal de Educação, em 14/06/2023, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10411767 e o código CRC 0CF91049.

Referência: Processo nº 19.022.089017/2023-72 SEI nº 10411767
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